
REGULAMENTO (CE) N.o 1291/2008 DA COMISSÃO

de 18 de Dezembro de 2008

relativo à aprovação de programas de controlo de salmonelas em certos países terceiros, em
conformidade com o Regulamento (CE) n.o 2160/2003 do Parlamento Europeu e do Conselho, e
à lista dos programas de vigilância da gripe aviária em certos países terceiros e que altera o anexo I

do Regulamento (CE) n.o 798/2008

(Texto relevante para efeitos do EEE)

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,

Tendo em conta a Directiva 90/539/CEE do Conselho, de 15 de
Outubro de 1990, relativa às condições de polícia sanitária que
regem o comércio intracomunitário e as importações de aves de
capoeira e de ovos para incubação provenientes de países ter
ceiros (1), e nomeadamente, o n.o 1 do seu artigo 21.o, o n.o 3
do seu artigo 22.o, o seu artigo 23.o, o n.o 2 do seu artigo 24.o,
o seu artigo 26.o e o seu artigo 27.o-A,

Tendo em conta a Directiva 2002/99/CE do Conselho, de 16 de
Dezembro de 2002, que estabelece as regras de polícia sanitária
aplicáveis à produção, transformação, distribuição e introdução
de produtos de origem animal destinados ao consumo hu
mano (2), e, nomeadamente, o n.o 4 do seu artigo 8.o e o
n.o 2, alínea b), do seu artigo 9.o,

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 2160/2003 do Parla
mento Europeu e do Conselho, de 17 de Novembro de 2003,
relativo ao controlo de salmonelas e outros agentes zoonóticos
específicos de origem alimentar (3), e, nomeadamente, o n.o 2
do seu artigo 10.o,

Considerando o seguinte:

(1) O Regulamento (CE) n.o 798/2008 da Comissão, de 8 de
Agosto de 2008, que estabelece a lista de países terceiros,
territórios, zonas ou compartimentos a partir dos quais
são autorizados a importação e o trânsito na Comuni
dade de aves de capoeira e de produtos à base de aves de
capoeira, bem como as exigências de certificação veteri
nária aplicáveis (4), estabelece que só podem ser importa
dos e transitar na Comunidade os produtos abrangidos
provenientes dos países terceiros, territórios, zonas ou
compartimentos elencados no quadro na Parte 1, anexo
1, do mesmo regulamento. Estabelece igualmente as exi
gências de certificação veterinária aplicáveis a esses pro
dutos e os modelos de certificados veterinários que os
acompanham são estabelecidos na parte 2 desse anexo. O
Regulamento (CE) n.o 798/2008 é aplicável a partir de
1 de Janeiro de 2009.

(2) O artigo 10.o do Regulamento (CE) n.o 798/2008 esta
belece que sempre que se requeira, no certificado, um
programa de vigilância da gripe aviária, só podem ser
importados na Comunidade produtos provenientes de
países terceiros, territórios, zonas ou compartimentos
que tenham aplicado, num período de pelo menos seis
meses, um programa de vigilância da gripe aviária e se o
programa cumprir as exigências referidas nesse artigo e
for indicado na coluna 7 do quadro na parte 1 do anexo
I desse regulamento.

(3) O Brasil, o Canadá, o Chile, a Croácia, a África do Sul, a
Suíça e os Estados Unidos da América apresentaram os
seus programas de vigilância da gripe aviária à Comissão
para avaliação. A Comissão examinou esses programas e
verificou que cumprem os requisitos referidos no
artigo 10.o do Regulamento (CE) n.o 798/2008. Assim,
tais programas devem ser indicados na coluna 7 do qua
dro na parte 1 do anexo I desse regulamento.

(4) O Regulamento (CE) n.o 2160/2003 estabelece regras
para o controlo de salmonelas e outros agentes zoonó
ticos em diferentes populações de aves de capoeira na
Comunidade. Prevê objectivos comunitários para a redu
ção da prevalência de todos os serótipos de salmonelas,
com relevância em termos de saúde pública, em diferen
tes populações de aves de capoeira. A partir das datas
mencionadas no anexo I, coluna 5, desse regulamento, a
admissão ou a permanência nas listas dos países terceiros
previstas na legislação comunitária, relativamente às espé
cies ou categoria relevantes, dos quais os Estados-Mem
bros estão autorizados a importar esses animais ou ovos
para incubação abrangidos pelo referido regulamento,
está sujeita a apresentação do programa de controlo à
Comissão pelo país terceiro em causa. Tal programa deve
ser equivalente aos apresentados pelos Estados-Membros
para aprovação pela Comissão.

(5) A Croácia apresentou à Comissão os seus programas de
controlo de salmonelas em aves de capoeira de reprodu
ção da espécie Gallus gallus e respectivos ovos para in
cubação, galinhas poedeiras de Gallus gallus e respectivos
ovos de mesa e pintos do dia dessa espécie destinados a
reprodução ou postura. Esses programas apresentam ga
rantias equivalentes às garantias previstas no Regula
mento (CE) n.o 2160/2003. Por conseguinte, devem ser
aprovados.

PTL 340/22 Jornal Oficial da União Europeia 19.12.2008

(1) JO L 303 de 31.10.1990, p. 6.
(2) JO L 18 de 23.1.2003, p. 11.
(3) JO L 325 de 12.12.2003, p. 1.
(4) JO L 226 de 23.8.2008, p. 1.



(6) A Decisão 2007/843/CE da Comissão (1) aprova os pro
gramas de controlo de salmonelas em bandos de galinhas
de reprodução apresentados pelos Estados Unidos da
América, por Israel, pelo Canadá e pela Tunísia. Os Esta
dos Unidos da América apresentaram agora à Comissão
o seu programa complementar de controlo de salmonelas
no que respeita a pintos do dia de Gallus gallus, destina
dos à postura ou engorda. Esse programa apresenta ga
rantias equivalentes às garantias previstas no Regula
mento (CE) n.o 2160/2003. Por conseguinte, deve ser
aprovado. Israel esclareceu que o seu programa de con
trolo de salmonelas se aplica apenas à cadeia de produ
ção de carne de frango.

(7) No âmbito do Acordo entre a Comunidade Europeia e a
Confederação Suíça relativo ao Comércio de Produtos
Agrícolas (2), a Suíça apresentou à Comissão os progra
mas de controlo de salmonelas em aves de capoeira de
reprodução da espécie Gallus gallus e respectivos ovos
para incubação, galinhas poedeiras de Gallus gallus e res
pectivos ovos de mesa, pintos do dia de Gallus gallus para
reprodução ou postura e frangos. Esses programas apre
sentam garantias equivalentes às garantias previstas no
Regulamento (CE) n.o 2160/2003. Por razões de clareza,
tal deveria reflectir-se na coluna 9 do quadro na parte 1
do anexo I do Regulamento (CE) n.o 798/2008.

(8) Certos outros países terceiros constantes actualmente da
lista da parte 1 do anexo I do Regulamento (CE)
n.o 798/2008 não apresentaram ainda à Comissão ne
nhum programa de controlo de salmonelas ou apresen
taram programas que não fornecem garantias equivalen
tes às previstas no Regulamento (CE) n.o 2160/2003.
Uma vez que os requisitos referentes a aves de capoeira
de reprodução e de rendimento da espécie Gallus gallus,
ovos da mesma espécie e pintos do dia de Gallus gallus,
previstos no Regulamento (CE) n.o 2160/2003, se devem
aplicar a partir de 1 de Janeiro de 2009 na Comunidade,
as importações de tais aves de capoeira e ovos a partir
desses países terceiros não devem ser autorizadas a partir
dessa data. Por conseguinte, a lista dos países terceiros,
territórios, zonas ou compartimentos estabelecida na
parte 1 de anexo I do Regulamento (CE) n.o 798/2008
deve ser alterada em conformidade.

(9) A fim de apresentarem garantias equivalentes às previstas
no Regulamento (CE) n.o 2160/2003, os países terceiros
a partir dos quais os Estados-Membros são autorizados a
importar aves para abate de Gallus gallus devem certificar
que o programa de controlo de salmonelas foi aplicado
ao bando de origem e que esse bando foi testado para a
detecção da presença de serótipos de salmonelas de im
portância para a saúde pública.

(10) O Regulamento (CE) n.o 1177/2006 da Comissão, de
1 de Agosto de 2006, que aplica o Regulamento (CE)

n.o 2160/2003 do Parlamento Europeu e do Conselho
relativamente à utilização de métodos específicos de con
trolo no âmbito dos programas nacionais de controlo de
salmonelas nas aves de capoeira (3) define determinadas
normas para a utilização de agentes antimicrobianos e de
vacinas no âmbito dos programas nacionais de controlo.

(11) Os países terceiros a partir dos quais os Estados-Membros
estão autorizados a importar aves de capoeira para abate
de Gallus gallus devem certificar que os requisitos especí
ficos para a utilização de agentes antimicrobianos e va
cinas previstos no Regulamento (CE) n.o 1177/2006 fo
ram aplicados. Se tiverem sido utilizados agentes antimi
crobianos para outros fins que não o controlo de salmo
nelas, este facto deve igualmente ser indicado no certifi
cado, porque tal utilização pode influenciar os testes para
detecção de salmonelas na importação. O modelo de
certificado veterinário para a importação de aves de ca
poeira para abate e destinadas à reconstituição de efecti
vos cinegéticos, à excepção de ratites, como previsto na
parte 2 do anexo I do Regulamento (CE) n.o 798/2008,
deve ser alterado em conformidade.

(12) As medidas previstas no presente regulamento estão em
conformidade com o parecer do Comité Permanente da
Cadeia Alimentar e da Saúde Animal,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

Os programas de controlo apresentados pela Croácia à Comis
são em 11 de Março de 2008 em conformidade com o n.o 1 do
artigo 10.o do Regulamento (CE) n.o 2160/2003 são aprovados
no que respeita a salmonelas em aves de capoeira de reprodução
da espécie Gallus gallus e respectivos ovos para incubação, gali
nhas poedeiras da espécie Gallus gallus e respectivos ovos de
mesa e pintos do dia de Gallus gallus destinados a reprodução
ou postura.

Artigo 2.o

O programa de controlo apresentado pelos Estados Unidos da
América à Comissão em 6 de Junho de 2006, em conformidade
com o n.o 1 do artigo 10.o do Regulamento (CE)
n.o 2160/2003, é aprovado no que respeita a salmonelas em
pintos do dia de Gallus gallus destinados a postura ou engorda.

Artigo 3.o

Os programas de controlo apresentados pela Suíça à Comissão
em 6 de Outubro de 2008, fornecem garantias idênticas às
previstas no n.o 1 do artigo 10.o do Regulamento (CE)
n.o 2160/2003, no que respeita a salmonelas em aves de capo
eira de reprodução da espécie Gallus gallus e respectivos ovos
para incubação, galinhas poedeiras da espécie Gallus gallus e
respectivos ovos de mesa e pintos do dia de Gallus gallus para
reprodução ou postura e frangos.

PT19.12.2008 Jornal Oficial da União Europeia L 340/23

(1) JO L 332 de 18.12.2007, p. 81.
(2) JO L 114 de 30.4.2002, p. 132. (3) JO L 212 de 2.8.2006, p. 3.



Artigo 4.o

O anexo I do Regulamento (CE) n.o 798/2008 é alterado em conformidade com o anexo do presente
regulamento.

Artigo 5.o

O presente regulamento entra em vigor no terceiro dia seguinte ao da sua publicação no Jornal Oficial da
União Europeia.

O presente regulamento é aplicável a partir de 1 de Janeiro de 2009.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 18 de Dezembro de 2008.

Pela Comissão
Androulla VASSILIOU

Membro da Comissão
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(2) (A parte 2 passa a ter a seguinte redacção:

(a) na secção «Garantias Adicionais (GA)»o ponto IV é suprimido;

b) a secção «Programa de Controlo de Salmonelas» é substituída pelo seguinte:

«Programa de controlo de salmonelas

“S0” Proibição de exportar para a Comunidade aves de capoeira de reprodução ou de rendimento (BPP) de Gallus
gallus, pintos do dia (DOC) de Gallus gallus, aves de capoeira para abate e destinadas à reconstituição de
efectivos cinegéticos (SRP) de Gallus gallus e ovos para incubação (HEP) de Gallus gallus porque não foi
apresentado à Comissão nem aprovado por esta instituição um programa de controlo de salmonelas
correspondente, em conformidade com o Regulamento (CE) n.o 2160/2003.

“S1” Proibição de exportar para a Comunidade aves de capoeira de reprodução ou de rendimento (BPP) de Gallus
gallus, pintos do dia (DOC) de Gallus gallus e aves de capoeira para abate e destinadas à reconstituição de
efectivos cinegéticos (SRP) de Gallus gallus destinados a outros fins que não reprodução, por não ter sido
apresentado à Comissão nem aprovado por esta instituição um programa de controlo de salmonelas
correspondente, em conformidade com o Regulamento (CE) n.o 2160/2003.

“S2” Proibição de exportar para a Comunidade aves de capoeira de reprodução ou de rendimento (BPP) de Gallus
gallus, pintos do dia (DOC) de Gallus gallus e aves de capoeira para abate e destinadas à reconstituição de
efectivos cinegéticos (SRP) de Gallus gallus destinados a outros fins que não reprodução ou postura, por não
ter sido apresentado à Comissão nem aprovado por esta instituição um programa de controlo de salmonelas
correspondente, em conformidade com o Regulamento (CE) n.o 2160/2003.

“S3” Proibição de exportar para a Comunidade aves de capoeira de reprodução ou de rendimento (BPP) de Gallus
gallus e aves de capoeira para abate e destinadas à reconstituição de efectivos cinegéticos (SRP) de Gallus
gallus destinadas a outros fins que não reprodução, por não ter sido apresentado à Comissão nem aprovado
por esta instituição um programa de controlo de salmonelas correspondente, em conformidade com o
Regulamento (CE) n.o 2160/2003.

“S4” Proibição de exportar para a Comunidade ovos (E) da espécie Gallus gallus além dos classificados na categoria
B, em conformidade com o Regulamento (CE) n.o 557/2007, por não ter sido apresentado à Comissão nem
aprovado por esta instituição um programa de controlo de salmonelas correspondente, em conformidade
com o Regulamento (CE) n.o 2160/2003»

(c) o modelo de certificado veterinário para aves de capoeira para abate e destinadas à reconstituição de efectivos
cinegéticos, à excepção de ratites (SRP) é substituído pelo seguinte:
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«Modelo de certificado veterinário para aves de capoeira para abate e destinadas à reconstituição de efectivos
cinegéticos, à excepção de ratites (SRP)

PT19.12.2008 Jornal Oficial da União Europeia L 340/31



PTL 340/32 Jornal Oficial da União Europeia 19.12.2008



PT19.12.2008 Jornal Oficial da União Europeia L 340/33



PTL 340/34 Jornal Oficial da União Europeia 19.12.2008



PT19.12.2008 Jornal Oficial da União Europeia L 340/35


